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LEI N? 9.035, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 
Autoriza o Instituto de Previdência do 
Estado a contratar com a União a con-
cessão de direito real de uso de imóvel 
situado no Município de Rio Claro 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ° — Fica o Instituto de Previdência do Esta-

do de São Paulo — Ipesp autorizado a contratar com a 
União, nos termos do artigo 7° do Decreto-lei federal n? 
271, de 28 de fevereiro de 1967, gratuitamente e pelo pra-
zo de 50 (cinqüenta) anos, a concessão do direito real de 
uso do terreno urbano de propriedade daquele Instituto, 
situado no Município de Rio Claro, 1 ? Circunscrição Imo-
biliária, Vila Horto Florestal, medindo 36,20m (trinta e 
seis metros e vinte centímetros) de frente para a Avenida 
"P-7"; 36,20m (trinta e seis metros e vinte centímetros) 
de frente para a Avenida "P-9"; 22,34m (vinte e dois me-
tros e trinta e quatro centímetros) em curva para a con-

fluência das Avenidas "P-7" e "P-9", tendo nos fundos 
em linhas quebradas 42,74m (quarenta e dois metros e 
setenta e quatro centímetros), encerrando a área de 
1.200m2 (um mil e duzentos metros quadrados), confron-
tando nesta última linha com os restantes dos lotes 3 e 
24 dela doadora. Dito imóvel faz parte dos lotes 1, 2, 25, 
3 e 24 da quadra "E" do.Loteamento "Vila Horto Flo-
restal". 

§ 1 ? — O imóvel mencionado neste artigo é destina-
do à construção de um fórum trabalhista, para instalação 
da Junta de Conciliação e Julgamento de Rio Claro, vin-
culada ao Tribunal Regional do Trabalho da 15? Região. 

§ 2? — No instrumento de concessão de direito real 
de uso deverá figurar como interveniente a Prefeitura Mu-
nicipal de Rio Claro, que, observadas as normas legais e 
regulamentares, assumirá a responsabilidade pela realiza-
ção da obra e anistiará os débitos de impostos e taxas in-
cidentes sobre o referido imóvel, eventualmente 
existentes, no período em que não foi reconhecida a imu-
nidade fiscal do Instituto de Previdência do Estado de São 
Paulo. 

Artigo 2? — Na hipótese de descumprimento dos en-
cargos previstos nos §§ 1? e 2? do artigo anterior, a con-
cessão do direito real de uso, objeto desta lei, ficará 
resolvida de pleno direito, antes do seu termo, indepen-
dentemente de quaisquer indenizações, inclusive por ben-
feitorias. 

Artigo 3? — Vencido o prazo contratual, o imóvel de 
que trata esta lei deverá ser devolvido ao Instituto de Pre-
vidência do Estado de São Paulo, com todas as benfeito-
rias nele realizadas, sem o pagamento de nenhuma 
indenização. 

Artigo 4° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1994. 

LEI N? 9036, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 
Altera a Lei n? 7.645, de23 de dezem-
bro de 1991, que dispõe a respeito da 
Taxa de Fiscalização e Serviços Di-

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1? — O artigo 8? da Lei n? 7.645, de 23 de 

dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Artigo 8? — 
1 — nas hipóteses previstas nos itens 1 a 15 da Tabela 

"B": 
a) multa de valor igual a três vezes o da taxa devida, 

se verificadas pela autoridade competente, cumulativa-
mente, falta de solicitação e falta de pagamento da taxa; 

b) multa de valor igual a duas vezes o da taxa devida, 
ou da parte faltante se, feita a solicitação, verificar-se fal-
ta ou insuficiência de pagamento; 

c) multa de valor igual a uma vez o da taxa devida, 
se regularizada a situação antes de qualquer procedimen-
to administrativo; 

II — nas hipóteses previstas no item 16 da Tabela "B", 
multa de 5 (cinco) UFESPs, se verificada utilização de car-
teia, ou similar, sem autorização para sua impressão ou 
confecção; 

III — na hipótese prevista no item 1 da Tabela "C", 
multa de valor igual a uma vez o da taxa devida, em caso 
de solicitação da prática dos atos ali enumerados, feita 
após o último dia do mês de fevereiro de cada exercício." 

Artigo 2? — Passam a vigorar com a seguinte reda-
ção os itens e subitens enumerados nas tabelas anexas à 
Lei n? 7.645, de 23 de dezembro de 1991: 

I — o subitem 5.4 e os itens 8, 9 e 10 da Tabela "A" 
— Atos de Serviços Diversos: 

"5.4 — Negativa de tributos estaduais: 
a) requerido por um só interessado, referindo-se a um 

só tributo 2,000; 
b) requerida por um só interessado, referindo-se o pe-

dido a mais de um tributo, além da taxa da alínea ante-
rior, por tributo que acrescer 0,500; 

c) requerida por mais de um interessado e referindo-
-se o pedido a um só tributo, por interessado 2,000 

Nota: A taxa referente a certidão requerida por mais 
de um interessado, referindo-se o pedido a mais de um 
tributo, será a resultante da combinação das alíneas "b" 
e " c " 

d) requerida no interesse de condôminos e com rela-
ção a até cinco imóveis possuídos em comum, ou reque-
rida por várias pessoas e versando sobre o mesmo 
assunto 2,000 

e) requerida no interesse de condôminos, ou por vá-
rias pessoas e versando sobre o mesmo assunto, referindo-
-se o pedido a mais de cinco imóveis, além da taxa da 
alínea anterior, por imóvel que acrescer 0,030 

Notas (item 5.4) 
1 ? — Expedida pela Secretaria da Fazenda 
2? — Quando a certidão for positiva, poderá o inte-

ressado, saldando o débito dentro de 30 dias de expedi-
ção dessa certidão, obter certidão negativa no mesmo 
processo, independentemente de novo pagamento de ta-
xa." 

"8. Ficha de inscrição de côntribuinte do ICMS: 
a) pela 1? expedição.. 1,500 
b) pela 2? expedição e subseqüentes 2,280 
Notas: 
1 ? — Expedido pela Secretaria da Fazenda 
2? — Não será devida a taxa nas hipóteses de reca-

dastramento determinado pelo Fisco e na H expedição 
relativa à inscrição de produtor 

3? — São também considerados como 1? expedição 
os casos em que tiver ocorrido alterações legais dos da-
dos existentes na ficha." : 

"9. Cópia de microfilme, fotocópia ou semelhante: 
9.1 — Cópia de microfilme: 
a) de guia de informação 1,677" 
b) de guia de recolhimento .0,839 
9.2 — Fotocópia ou semelhante: 
a) pela primeira folha 0,240 
b) por folha que acrescer... 0,030 
Nota: Fornecidas por repartições públicas estaduais, 

autarquias e corporações militares do Estado." 
"10. Guia de Recolhimento de Tributos Estaduais: 
2? expedição, emitida por processamento eletrôni-

co, de jogo de guias de recolhimento para: 
10.1 — pagamento do ICMS 2,280 
10.2 — pagamento do ICMS — parcela-

mento 2,280 
10.3 — pagamento do IPVA 2,280 
10.4 — pagamentos de multa de trânsito (RD-3)2,280 
Notas: 
1? — item 10.4 — Expedida pelo Detran 
2» —itens 10.1, 10.2, 10.3 — Expedidas pela Secre-

taria da Fazenda"; 
II — o item 2 da Tabela "B" — Atos decorrentes do 

Poder de Polícia: 
"2. Alvará de Licença Anual, relativo a-. 
2.1 —Armas, munições, explosivos, inflamáveis, pro-

dutos químicos agressivos ou corrosivos: 
2.1.1 — para fabrico, importação e exportação para 

fora do Estado 31,500 
2.1.2 — para comércio, por estabelecimento aberto 

ao público ou depósito fechado 9,000 
2 .1 .3—para uso: 
a) fins industriais 15,000 
b) fins comerciais 9,000 
2.1.4 — para manipulação de produtos químicos em 

farmácias 2,130 
2.1.5 —para transporte de armas e munições 6,0001 
2.1.6 — sociedades de tiro ao alvo 6,000 
2.1.7 — estandes de tiro 9,000 
2.2 — Fogos: 
2.2.1 — para fabrico 31,500 
2.2.2 — para comércio: 
a) nos Municípios da Capital, Campinas, Cubatão, Dia-

dema, Guarulhos, Mauá, Mogi das Cruzes,'Osasco, Santo 
André, Santos, São Bernardo do Campo, São Caetano do 
Sul, São José dos Campos e Sorocaba 9,000 

b) nos demais municípios 6,000 
2.2.3 — emissão de Certificado Anual de Habilitação 

de "Encarregado do Fogo" (Blaster) 0,360"; 
III — os subitens 1.1, 1.2 e o item 8 da Tabela "C" 

— Serviços de Trânsito: 
"1.1 — anual de credenciamento de médico ou enti-

dade para realização de exame de sanidade física e menta! 
3 , 3 0 0 

1.2 — anual de credenciamento de psicólogo ou de 
entidade para realização de exame psicotécnico3,300" 

"8. Exame: 
8.1 — de sanidade (física ou mental) 2,106 
8.2 — especial de sanidade — 3,159 
8.3 — especial para portador de deficiência física. 

2,106 
8.4—psicotécnico — 3,159" 
Artigo 3? — Ficam acrescentados os seguintes itens 

às tabelas anexas à Lei 7.645, de 23 de dezembro de 1991, 
renumerando-se, quando houver, os seguintes: 

I — o item 11 à Tabela "A" — Atos de Serviços Di-
versos: 

"11 — Emissão de carnê de parcelamento de tribu-
tos estaduais: 

a) com até 12 (doze) parcelas 10,000 
b) por parcela que acrescer 0,500"; 
II — os itens 15 e 16 à Tabela "B" — Atos decorren-

tes do Poder de Polícia: 
"15 — Credenciamento ou autorização para a reali-

zação de Bingo: 
15.1 — Permanente ...2.000,000 
15.2 — Eventual com distribuição de prêmios em mer-

cadorias. .150,000 
15-3 — Eventual com distribuição de prêmios em di-

nheiro ...600,000 
Nota-, Credenciamento concedido pela Secretaria da 

Fazenda nos termos da Lei federal 8.762, de 6 de julho 
de 1993-

16 — Autorização para impressão ou confecção de 
carteias, ou similar, de Bingo — por milhar ou fração: 

16.1 — para utilização em bingo permanente 100,000 
16.2 — para utilização em bingo eventual com distri-

buição de prêmios em mercadorias ....30,000 
16.3 — para utilização em bingo eventual com distri-

buição de prêmios em dinheiro 45,000 
Nota: Requerida pelo interessado e autorizada segun-

do disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda." 
Artigo 4? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, produzindo efeitos a partir de 1 ? de janeiro 
de 1995-

Palácio dos Bandeirantes, 27 de dezembro de 1994. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Fernando da Costa Boucinhas 
Respondendo pelo Expediente da 
Secretaria da Fazenda 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 27 de 

dezembro de 1994. 
LEI N? 9.037, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1994 

Autoriza o Departamento de Estradas 
de Rodagem — DER a doar imóvel si- • 
tuado no Município de Valparaíso. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eí> 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Fica o Departamento de Estradas de Ro-

dagem — DER autorizado a alienar, por doação, ao Mu-
nicípio de Valparaíso, imóvel com benfeitorias, situado 


